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EXCELENTÍSSlMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGlSLATlV A:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia Legislativa,
nos termos do artigo 65, inciso Ill da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o montante de R$ 50.915.824,81, em
favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -
SUGESP, Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - FUMORPGE,
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem, lnfraestrutura e Serviços Públicos - DER, Polícia Civil - PC, Polícia Militar - PM e Fundo
Estadual de Saúde - FES.".

Senhores Deputados, o presente projeto visa dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de
capital, até o montante de R$ 50.915.824,81 (cinquenta milhões, novecentos e quinze mil, oitocentos e vinte
e quatro reais e oitenta e um centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Gestão
dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral
do Estado de Rondônia - FUMORPGE, Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP,
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, lnfraestrutura e Serviços Públicos - DER, Polícia Civil -
PC, Polícia Militar - PM e Fundo Estadual de Saúde - FES, alocados na natureza de despesa constante do
Anexo H do Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os mandamentos legais dispostos no §
1°, inciso Ill, do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a necessidade
de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício com recurso até o montante citado .

•Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.
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PROJETO DE LEI DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o montante de R$
50.915.824,81, em favor das Unidades Orçamentárias
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos - SUGESP, Fundo Especial de
Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de
Rondônia - FUMORPGE, Superintendência Estadual
de Gestão de Pessoas - SEGEP, Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e
Serviços Públicos - DER, Polícia Civil - PC, Polícia
Militar - PM e Fundo Estadual de Saúde - FES.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até
o montante de R$ 50.915.824,81 (cinquenta milhões, novecentos e quinze mil, oitocentos e vinte e quatro
reais e oitenta e um centavos), para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente
exercício, em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos - SUGESP, Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de
Rondônia - FUMORPGE, Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Polícia Civil - PC, Polícia
Militar - PM e Fundo Estadual de Saúde - FES.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Valor IRecurso

FUNDO ESPECIAL DE
MODERNIZAÇÃO DA
PROCURADORIA-GERAL DO 443.162,00
ESTADO DE RONDÔNIA-
FUMORPGE

11.0 I0.04.122.1277.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0210 392.362,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

4490 0210 50.800,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 4.035.000,00
GESTÃO - SEPOG

13.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0213 4.035.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA
46.437.662,81

JUSTIÇA - SEJUS

GARANTIR A GESTÃO
21.001.03.421.1242.2818 COMPARTILHADA DO SISTEMA 3390 0100 46.437.662,81

PENITENCIÁRIO

TOTAL R$ 50.915.824,81
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ANEXO 11
"

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

Valor
Recur

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, DOS GASTOS PÚBLICOS 6.204.843,81
ADMINISTRA TIVOS - SUGESP

11.009,04.122.2071.2554 PROMOVER A PUBLICIDADE
3390 0100 4,204.843,81INSTITUCIONAL

11.009.04.122.2071.2555
PROMOVER A PUBLICIDADE DE

3390 0100 2.000.000,00UTILIDADE PÚBLICA

FUNDO ESPECIAL DE
MODERNIZAÇÃO DA
PROCURADORIA-GERAL DO 443.162,00
ESTADO DE RONDÔNIA -
FUMORPGE

11.010.04.122.1277.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.!. 4490 0210 443.162,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 1.438.486,00
DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP

13.006.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 1.438.486,00
ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

14.770.000,00INFRAESTRUTURA E SERViÇOS
PÚBLICOS - DER

14.020.26.452.2057.1384 DESENVOLVIMENTO DA
3390 0100 644.000,00INFRAESTRUTURA URBANA

14.020.26.782.1249.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA
4490 0100 8.800.000,00MALHA VIÁRIA ••
3390 0100 5.326.000,00

POLÍCIA CIVIL - PC 2.500.000,00

15.003.06.181.2020.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 2.500.000,00OPERACIONAL DA UNIDADE

POLÍCIA MILITAR - PM 3.000.000,00

15.005.06.181.2020.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 3.000.000,00OPERACIONAL DA UNIDADE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 22.559.333,00

17.012.10.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 4.016.000,00ADMINISTRATIV A DA UNIDADE

17.012.10.122.10 15.2091 ATENDER A SERVIDORES COM
3390 0100 2.000.000,00AUXÍLIOS

APOIAR ENTIDADADES PÚBLICAS E
17.012.10.301.1093.0253 PRIV ADAS COM ATUAÇÃO NA ÁREA 3350 0100 4.035.000,00

DA SAÚDE

17.012.10.302.2034.2117 INCENTIVO AOS HOSPITAIS DE
3340 0100 368.333,00PEQUENOPORT~~



17.012.10.302.2034.4004

17.012.10.302.2034.4009

17.012.10.302.2069.4008
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ASSEGURAR ATENDIMENTO EM
SAÚDE POR MEIO DE CONVÊNIOS E
CONTRATOS COM A REDE PRIVADA

ASSEGURAR ATENDIMENTO EM
SAÚDE NAS UNIDADES
HOSPITALARES

MANTER ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA NAS UNIDADES
HOSPITALARES

3390

3390

3390

0100

0100

0100

TOTAL

3.360.000,00

5.780.000,00

3.000.000,00

R$ 50.915.824,81


